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“Dispõe sobre alteração da redação do artigo 
3° da Lei Municipal n° 452/2009 e dá outras 
providencias”.

Paulo Sérgio de Moraes, Prefeito Municipal de Iaras, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal;

Art. Io - O artigo 3o caput da Lei Municipal n° 
452/2009, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3° - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será 
constituído de 10 (dez) membros, sendo:

I -  Um representante da Prefeitura Municipal;
O -  Um representante da Câmara Municipal;
III -  Um representante da Secretaria dos Negócios da Agricultura e

Abastecimento do Estado de São Paulo;
IV - Um representante do Depto. Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente;
V -  Um representante do ITESP;
VI -  Cinco (05) representantes dos Agropecuaristas e

Hortifrutigranjeiros de Iaras

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

P ref. Mim. de Iaras, 20 de março de 2012.

Paulo Sérgio de Moraes 
Prefeito Municipal
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